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"CfJJ1cede n Título de Cidfldrmi(I Ho11ortiri11 tio 
M1micipi11 de S(l/1/11 f,11zi11- MG "º Sr. l.flurlfvlo 
Alv11rtmg11 Carv(ll/10." 

O Povo do Municipio de Santa Luziu. F.studo de Minas Ucrais. por seus rcprcscmanlcs 

legais. aprova, e cu. Preleita Municipal. cm seu nome. promulgo a seguinte Lei: 

Art. l'' - Fica concedido o Título de Cidadania Honorária do Município de Sanla Luzia

M<J ao Sr. Laudívio Alvarenga Carvlllho. pelos relevantes serviços prestados ao município. 

Arl. 2° - F.sta Resolução cnlrará cm vigor na dala de sua publicação, revogada~ as 

disposiçõe5 em contrário. 

Município de Sanut Luzia, 13 ele jun110 ele 2016. 
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